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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:
BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICAL LTDA

S A I B A M quantos este público instrumento de
procuraçãobastante virem que, aos quatorze (14) dias do mês de
MARçO do ano de dois mil e dezesseis (2016), em diligência nesta
Capital, na Rua Apeninos, n° 222, 1° Andar, onde eu, CILENE
SOARES, Escrevente Substituta, a chamado fui e se encontrava
como outorgante BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICAL LTDA, com sede nesta
Capital na RuadosInocentes,rP506,Socorro, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 50.595.271/0001-05, e suas filiais: (i) filial
situada nesta Capital, na Rua Apeninos, n° 222, 1°, 2° e 3°
Andar, Liberdade, inscrita no CNPJ/MF sob n°
50.595.271/0004-58; (±±) filial situada na Cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Princesa Isabel,
n° 729, Sala 706/704, Santana, CEP 90620-001, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 50.595.271/0005-39;, e (±±±) filial situada na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua
Voluntários da Pátria, n° 45, Conjunto 302, Botafogo, inscrita
no CNPJ/MF sob n° 50.595.271/0001-09; com seu Contrato Social
de Constituição registrado na Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP sob n° 35203408950, em sessão de 06/12/1985, e
posteriores alterações sendo a última consolidada, datada de
23/06/2015, registrada na JUCESP sob n° 325.065/15-9, em
sessão de 05/08/2015, documentos apresentados e conferidos dos
quais cópias ficam arquivadas nesta Serventia, em pasta
própria, neste ato, em conformidade com a Cláusula 6a,
Parágrafos 1° e 4° de sua alteração supra, devidamente
REPRESENTADA, por seu Diretor: ANTÓNIO ROBERTO PORTUGAL DE
ALVARENGA, portador da Cédula ~cfi Identidade RG n75"
15.709.901-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 113.366.018-50,
brasileiro, divorciado, farmacêutico e bioquímico, residente e
domiciliado nesta Capital, com escritório na Rua Apeninos, n°
222, 1°, 2° e 3° andar, Liberdade, São Paulo, SP; nomeado
através da Ata de Reunião o!e Sócias, realizao!a em 01 de dezembro
de 2015, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo -
JUCESP, sob n° 544.023/15-8, em sessão de 09/12/2015;
identificada por mim Escrevente Substituta, conforme documentos
apresentados e supra citados, do que dou fé. E por este público
instrumento, nos melhores termos de direito, nomeia e constitui
seus bastante procuradores EZIO TOSSIRO MAEDA, portador da
Cédula de Identidade RG n° 7.154.985-SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob n° 758.403.328-87, brasileiro, casado, gerente
financeiro e administrativo; PAULO SÉRGIO FRAGIORGI, portador
da Cédula de Identidade RG n° 9.442.407-X-SSP/SP,Inscrito no
CPF/MF sob n° 980.760.868-68, brasileiro, casado, gerente
regional de vendas; MILENA CARVALHO BORGES BERGAMIN, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 28.240.084-9,inscrita no CPF/MF
sob n° 268.802.148-60, brasileira, casada, assessora juridica
pleno; SIMONE FISCHER, portadora da Cédula de Identidade RG n°
18.287.414-X,inscrita no CPF/MF sob n° 252.047.368-16,
brasileira, solteira, maior, administradora; TEILA REGINA DA

CédulaSILVA RIBEIRO, portadora da de IdentidadeRGn^
25.369.173-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 194.385.238-39,
brasileira, casada, coordenadora geral de administração de
venda; ALEXANDRE LUÍS JUSTO, portador da Cédula de Identidade RG
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado de São Paulo

n 20.209.116-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°
106.881.938-38, brasileiro, solteiro, maior, analista de
licitações; todos com escritório nesta Capital, na Rua Apeninos,
n° 222, 1°, 2° e 3° andar, Liberdade; aos quais confere
poderes para, ASSINANDO ISOLADAMENTE, independentemente da.
ordem de nomeação, representá-la especialmente em todas as
concorrências públicas e/ou licitações públicas, tomadas de
preços, cartas convite abertas e/ou propostas por qualquer órgão
governamental, seja na esfera Federal, Estadual ou Municipal e
respectivas autarquias, bem corno Fundações, Instituições
Privadas, em todos os seus efeitos, inclusive no que respeita
a impugnações, recursos, assinatura de contratos,
observando-se as restrições previstas na cláusula 6a, parágrafo
3°, inciso VII de seu contrato social supra citado; podendo,
enfim, praticar todos os atos em processos licitatórios,
termos deste instrumento, podendo substabelecer. A pré sen t(
procuração terá validade por um (01) ano a contar desta data.
E 31 como assim õ disse ê rne pediu, lavrei-lhe o presente
instrumento que, sendo lido em voz alta, foi achado em tudo
conforme, aceitou, outorgou e assina, em todos seus expressos
termos. Eu, (a) MAURÍCIO JOSÉ RAIMUNDO, Escrevente Autorizado,
digitei. Eu, (a) CILENE SOARES, Escrevente Substituta, conferi,
subscrevi e assino, f aã) ANTÓNIO ROBERTO PORTUGAL DE ALVARENGA.
CILENE SOARES.O presente traslado é cópia fiel do original.
/-/-/ (Legalmente selada) /-/-/ NADA MAIS. TRASLADADA EM
SEGUIDA.

Em testj

(Digitado por: MAURÍCIO JOSÉ ÍLUKUHDO)
D. R? 390 ,74
Ta::a recolhiáa por verba.
Guia n° 058/2010
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161 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
UIOTROMK COMERCIAL MÉDICA LT11A.

OTJ/MF n" 50.595.271/nOOl-n?
N1RE 35.203.408.950

Sio Paulo, 23 de junho de 2015.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo;

L liiotronik Beteiliguugs GmbH & Co KG, sociedade constituída e existente de acordo com as
leis da Alemanha, com sede cm 12359 Berlim, República Federa! da Alemanha, na \Voermannkehre l,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.890.113/0001-96, neste ato representada por seu procurador, José
Tavares de L u cerni, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade KG n° 10.171.767-
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 918.938.528-49, residente na Cidade de São Caetano do Sul Estado
de Silu Paulo, na Rua Rafael Corrêa Sampaio. n° 1438, Santa Paula , CííP 09541-250; e

2. liiutromk I n t e r n a t i o n a l Vurtriebs AG, sociedade constituída e existente de acordo com as leis
Já Suíça, com sede em 6341 Baiir. na Neuhofslrasse 4. Suíça, inscrita no CNPJ/MF sob n9

07.540.269/0001-00. neste ato representada por seu procurador, José Taviire.s de Lueeiiu. auiiiu
qualificado;

únicas sócias da sociedade empresária limitada denominada IÍ1OTROMK COMERCIAL MÉDICA
LTDA. ("Sociedade"!, com sede na Cidade de S3o Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Inocentes n"
506, Socorro, inscrita no CNPJ/MF sob tf 50.595.271/0001-05, com seu Contraio Suciai arquivado ru:
Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCF.SP") sob NIRE 35.203.408.950. em sessão de 06 dj
dezembro de 1985, e 15" e úl t ima alteração do Contrato Social arquivada na JUCESP sob n" 348.652/12-
4, em sessSo de 14 de agosto de 2012.

I. As sócias resolvem alterar o endereço da fil ial da Sociedade localizada na Cidade de Ribeirão
Pa-io, Banido de Sào Paulo, registrada iw NIRE 35.904.400.416 e CNPJ/MF sob n" 50.595.271/0006-10,
da. Praça Rmary Club, n" 176. City Ribe i rão nas Salas 05 e 06, Ci ty Ribeirão, CtP 14021-355. jia.ni
Praça Ro:ar> Club. ir' 176, Ciiy Ribeirão. Sala 06. City Ribeirão, CEP 14021-355.

11. As sócias decidem, ainda, alterar o endereço da :llial da Sociedade, registrada na JUCESP sob
:. na Cidade de Silo
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Paulo, Estado de Siío Paulo, ijki Rua Leúncio de Carvalho n" 234, 2n andar, cunjunlos 21, 22, 23 c 24 e 7J

andar, conjuntos 7! e 72, Paraíso, CEP 04003-010, para Rua Apcninos, 222. 1°. 2' e 3' andar. Ac.irr.açio.
CEP 01533-000 também na Cidade de São Paulo, Estado de SSo Paulo.

III. As sócias decidem também, determinar que a f i l i a l localizada na Cidade do R i n :K: Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro na Rua Voluntários da Pátria. n° 45, conjunto 302, Botafogo, CEP 22270-000,
registrada na JUCERJA sob NIRE 33.9.0120.476-2, com CNPJ sob n5 50.595.271 /OOQ7-09, djsynvolvori-
apenas a utividacie de representação comercial pertinente ao seu ramo de negócio.

IV. Tendo em vista as deliberações acima, a Cláusula 3" do Contrato Social da Sociedade é alterada e
passa a vigorar com a seguinte reda;ao:

['Ciàifxiiljl..^' - A Sociedade teu; sua s?de e foro na Cidade de Silo Paulo, Estado de Silo Paulu, na Rua
:;os Inocentes, ti" 506, Socorro, CEP 04764-050. A Sociedade r-:>Jer à abrir c fechar filiais, a^ncia.< ou
escritórios em qualquer parte do território nacional.

A Sociedade tem wr.a filial na Cidade í/V Manc.n:<. Esíado do Amazonas, na Av.
Constanísno Xery n" 27$9, sala J. 106. Flore y, regi$:r;::ki tia JUCEA sob A7/í£
13 900.OS5.ll9 e inscrita no C.\'PJsob >r 50 595.271;OQQ3-~7, que iam um capitu! w.
separado de RS 4.000.00 (quatro mil Reais) do Capita! Social;

A Sociedade uni uma Filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Apeninos, 222 !'', 2°e 3°andar. Aclimação, CEP 01533-000, registrada na JUCESP sob
A7/f/: 35.902. 760.938 c inscrita nu C\PJ MF *ub >r' 50.595.27L-000-Í-5S:

A Sociedade iam uma filial na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na
Rua Taquara r.L 3$3. 2''andar, conjumo 203 i? 3"andar, conjuntos 302 c 303, Pctrop tiis,
CEP 90460-210, rcsi.<n\;tlu na JVC£K(JS sob A7Á'£ -í3.y'II U3.463 c imcrifa no
C.\*PJ:\fl-~sob 11° 50.^5.27!'0005-39,

A Sozicdacli! fcm uma filial na Cidade d<.- Ribeirão Pr^ío. E-t;i:!o da São Paulo, Praça
Rotary Ciub. n" J "6, Saia 06. City Jtilwràt*, CEP i-t()21-35í. registrada na JL'CESP noc
\/RE 35.904.400.416 c inserira no CNPJWsob r." *H.595.27I'W06-10; c

,'. Sociedade tem urna filial na Cidade du Rio dj Janeiro, E.vlado do Rio de Jiwziro, nu
R:ia Volvnt&toa da Pátria, n'J -ti. co>:/unio. 302. B(Jiafo£gtf£j£f 222^0-000. rjgii.irj.iu
na JUCERJA sob NIRE 33.9.0120.4~6-2 u- inscnia nogfpJ-ÚF ioh /r 50.595.2"L000~-
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09, que terá por objefo social apenas a aiividade de representação comercial pertinente
ao xe;t ramo de negócio. "

V. Tendo em vista a deliberação II acima que trata da mudança do endereço da filial localizada na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, as sócias resolvem expressamente consignar que essu será o
endereço do Diretor qxie constará no Contrato Social da Sociedade. Sendo assim, a Cláusula 6'' do
Contrato Social da Sociedade é alterara e passa a vigorar com a seguinte e nova redação:

''Cláusula 6a- A Sociedade será administrada por uma ou mais pessoas física.1;, não sócias, r.:xuic?iies no
Brasil, as quais usarão, individualmente, o titulo de "Dircior". O Diretor será designado pelas bóciaf
representando 3/4 (três quartos) da capitai social, se as quotas representativas deste estiverem
totalmente intcgralizadas, e por unanimidade, se estiverem parcialmente intcgralizadas. O Diretor estará
investido de amplos poderes para administrar a Sociedade, bem como para praticar aios em seu nome,
inclusive para usar a denominação social nos lermos da lei, constituir procuradores na forma prevista
abaixo e representá-la cm todas e quaisquer circunstâncias.

Parágrafo /" - As sócias- ratificam a designação, para o cargo de Direior da Sociedade, do Sr.
Daniei F.ugcnio dos Santos, brasileiro, separado judiciai mente, contador, portador da Carteira
d'.'lden!idadeRGn"6.113.209SSP/SP edoCPF/.MFn^SO^Ó.S^S^!, residente <i domiciliado
na Cidade ds São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Apeninos, 222. 1J, 2° e 3'"' andar,
Aclimação. CEP 01533-000, para gerir c administrar a Sociedade, observadas as restrições
previstas abaixo.

Parágrafo j" - O Dirníor não poderá praticar quaisquer dos seguinte* aios sí-m a prévia
autorização, por escrito, da sócia Blolroník Bcleiiiynn^x GinhH Á Co KG. autorização esta que
poderá ser comprovada através de caria, fax ou e~»iai!:

(i) nomear procuradoras para representai1 a Sociedade >;a prática dos aios abaixo clencaclos ou
por um período superior a 12 (doze) tnesax;

(ií) engajar a Sociedade em novos negócios que nãn estejam relacionadas ao seu objeío .social;
(7/7) onerar, :idijitirír ou alienar participações da Sociedade em negócios, sociedades ou quahnier

outro empreendimento;
(iv) comprar, vender, hipotecar ou de qualquer oura forma onerar a;t alienar bem imóveis;
(v) comprar, vender, onerar ou de qualquer mitra forma alienar bensntó\'?.is cujo valor individual

ou 2111 conjunto exceda cm Reais o valor de USS50.OOft.00 fciutfíienta mil dólares an:eric.'i.:i;s),
exceto aqueles bens fabricados ou comercializados pela Sojnsdadp^õf^azcrsm purte do ybicto
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.social;
(vi) prestar garantias em empréstimos ou outras obrigações da Sociedade ou de terceiro-;:
(vii) celebrar ou assinar contratos ou acordos de jiuiltjuer natureza, cujo vulor ou rw.meraçJ-j

anua! exceda em Reais o valor de USS 200.000,00 fduzvnios mil dólares -j/ncricu>!'>.;i ou c\j-'t
prazo de durarão seja superior a 12 (doze) meses, execro conrrjrcs -:.'c c.Jmbio c c, ':;/v;f;,j ou
acordos tendo por objeto e venda (por exemplo, contratos de fornecimento e Hcitayà'..'.! de
equipamentos produzidos, comercializados, importados ou exportados pela Sociedade como
parte de seu ohjeto s f ida i os quais podarão ser assinados sem restriçtía;

(\iii) assinar cheques e quaisquer outros documentos financeiros da Saciedade cujo valor exceda
em Reais o valor de USS } 00.000,00 (cem mil dólares americanos), exceto impostos, taxas,
contribuições, pagamentos realizados através de contratos, transferências bancárias
defrontais para cobrir folha de pagamento ou entre comas bancárias da Sociedade, as quais
poderão s^r realizadas sem restrição:

(ixj licenciar o uso ou de qualquer outro modo divulgar propriedade intelectual ou industriai
incluindo, mas sem m* limitar a tecnologia, patenteada ou não. Jud'^ sJcr.icc.f. kr.^v hmv ou
ouiras informações confidenciais pertencentes à Sociedade;

(x) confessar dívidas;
(x i j conceder ou tomar crnpr^xtimo\ créditos bancários, bem como, assumir nh r ifc-.i •;.".•.•*

cambiais, caso o valor ii!irupas.\c em cada caso, a importância correspondente a USS
100.000,00 (cem mil dólares americanos; excetuam-se o desconto e a caução de dupiicalay em

favor da sociedade;
(xii) constituir, cindir, fusionar, incorporar, dissolver, liquidar <••:/ transformar it-ciedíi-les

subsidiárias; e
(xiiij votar cm assembleias e.'ou reuniões de cicionisias e.1 cm sócius, bt.m como lomur niinhiucr

decisão cm relação u sociedades subsidiárias.

Pí:r_qgr;õc)__4^_- O Dírctor poderá constituir procuradoras com poderes específicos p^i>\': a prúti
de atos que ndo os enitmerudos no Parágrafo 3" acin-.c. .».•?); a necessidade de aulr.riia,•,".;> prêv
desde que M procurações sejam cuiorgsdas por períodos i^iuis o\i inferiores u um Lit
Procurações pjrajins judiciais poderão terpruio indeterminado. "

\. Por fim, as sócias decidem consolidar c Contrato Social da Sociedade, o qu;il. já rj:"iL-ti:ido
alterações acima, liem coma outras julgadas necessárias, passa a vigorar com ;'. seguinte roda cão:

"CONTRATO SOCIAL
DA

BIOTROMK COMERCIAL MÉDICA LTDA.



DENOMINAÇÃO

Cláusula
"BiOTRONlK"' nu denominação sócia! sorã permitido somente enquanto a Biot roniU
G m b H & Cu KG i u r sócia ou enquanto unia das sociedades do grupo BIO1KONLK. foi- sócia d,;
Sociedade.

OB.ÍETO SOCIAL

ÇláusuJjL.2! • O objcto da Sociedade consiste no comercio de equipamentos, aparelhos c suprimentos
médicos e hospitalares, importação e exportação por conta própria ou de terceiros, prestação de
assibièiieiii iccnícii pertinente ao seu ramo de negócio, represenutçSo comercial em gerai, bem como a
participação cm outras sociedades corno sócia ou acionista.

SEDE K DOMICÍLIO L E G A I .

QáiisiiilijJ:' - A Sociedade tem sua sede e foro na Cidade de S5o Paulo, Estado ds SSo Paulo, n;; Ru,1, uns
Inocentes, r.-' 506. Socorro, CEP 04764-050. A Sociedade poderá abrir c tcclur ilííais, a^I-nciaj ou
escritórios cm qualquer parte do território nacional.

( Í ) A Sociedade tem uma filia! na Cidade de N-anau:;, Esucio do Amazona, na .\v.
Constantino Nery n° 2789, sala 1.106, Fores, registrjd.1 na JUCEA sob N IRE
I3.900.085J 19 e inscr i ta no CNPJ sob n° 50.595.271 'OÍI03-77. que tem um i^nii;-.! em
reparado de RS -1.000,00 (quatro mil Reais) do Capital Social;

l . i i ) A Sociedade tem uma F i l i a l na Cidade de São Paulo, Estado de Sflo Pauln. na Rua
Ap-jninos, 222, 1J, 2" e 3° andar, Aclimação. CEP 01533-000, registrada na JKCF.SP s,ob
N1RE 35.902.760.938 c inscrita no CNPJ/MF ?ob ir 50.595.271/000-1-58;

(i i i) A Sociedade tem uma filial na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Granuj do Sal , na
Rua Taquara n" 383, 2-' andar, conjunto 203 e 3" ;md-ir, conjuntos 302 e 303, Petrópolis,
CEP 90460-210. registrada na JLCERGS sob N1RE 43.901.! 13.463 c ir^rita no
CNPJ-MF sob n= 50.595.271/0005-39;

(iv) A Sociedade tem uma filial na Cidade de Ribeirão Preto. Estado de Sãu P;<i'b. ."r.;ya
Rotar>- Club, n° 176, Sala 06. City Ribeirão. CEP 14021-355, re^tradu r.a JUCESi3 ?ob
N1RH 35.904.400,416 e inscrita no CNPJ/MF sob n° 50.595.271,0006-10; c

*'*«»« <££.



(v) A Sociedade tem uma filiai na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Rua Voluntários da Pátria, n° 45, conjunto 302, Botafogo, CEP 22270-000, registra..::, na
JUCERJA sob N I R E 33.9.0120.476-2 e inscrita no CNPJ/MF sob ir 50.595.271.OGCT-Otf,
que terá por objeto social apenas a atividadc de representação comercial pjrtinente ;u- >.'u
ramo de negócio.

PRAZO DF Dl iRAÇÃO

Cláusula 4a - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

CAPITAL

Cláusula 5* - O capital social, totalmente intecralizado, é de RS 1.5SO.000.00 (um milhlo quinhentos e
oitenta mil Reais), dividido cm 1.580,000 (um milhí.o quiohentr.s e oitenta mil) quotas, no va!:>r nominal
de RS1.00 (uni Real) cada uma, dis t r ibuídas entre as súcias da seguinte forma:

1. Biotronik Bctei l i í íungs GmbH & Co KC delem 1.374.600 (um milh?.o •-rezem.is e
setenta e quatro mil e seiscentas) quotas, no valor nominal total de RS 1.374.600,00 (um ir.JL.V),
trezentos e setenta e quatro mil e seiscentos Reais); e

2. Biotronik Internat ional Vertricbs AG detém 205.4W íduzemas e cinco mil c
quatrocentas) quotas, no \a!or nomina l total de RS 205.400,00 (duzentos e cinco mil e
qu:itrc>ccntOj Reais).

Pará era fp,,!̂  - De acordo com o Artigo 1.052 da Lei tf 10.406, de 10 de janeiro de 2002. a
responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor tola! de suas quotas, sendo solidária com relação
ã irnegralUacSo lotai do capital social.

Paráorafo 2" - Cada quota confere o direito a um voto nas decisões das sócias.

ADMINISTRAÇÃO

Cjáusuja 5-' - A Sociedade será administrada por uma ou mais pessoas nsi;as. não sócias, residentes no
Brasil, as quais u»ar3o, individualmente, o título de "Diretor". O Diretor será designado p.-lus sucias
representando 3/4 (três quartos) do capita! social, se as quotas representativas deste estiverem tolalniL-me
integralizadas. e por unanimidade, se estiverem parcialmente i megr.il i/adas. O Diretor est;;rá investido fie
amplos poderes pan; administra.!- a Sociedade, bem como para praticar aios em seu nome. inc lus ive para
usar a denominação social nos termos ca lei , const i tuir procuradores na forma prevista Abaixo e
reprjsentá-Li em iodas e quaisquer circunstâncias.

t-urj J 'IÍL.O lJ* -11'ÍWiCOí.Ot
•3 CltwíOíflíC o ÍÍCRCEPCElíi



Parágrafo 1° - As sócias ratificam a designação, para o cargo de Uinilnr du Sociedade, do Sr.
i):utit:l EunC-nio dos Santos, brasileiro, separado judicialmente, contador, porlador da Carteira de
Idemidade RO ir' 6.113.209 SSP/SP e do CPF'MF ;r 430.2"6.S78-91. residente e dormc:!iado r.::
Cidade de São Paulo, Fstado de São Paulo, na Rua Apeninos, 222. !°. 2" e 3' andar, Adiinaviiu,
CEP OI533-(:fiO, para gerir e administrar a Sociedade, observadas as restrições previstri:- abaixo.

Parágrafo -V - O Diretor não poderá praticar quaisquer dos seguintes atos sem a previa
autorização, por escrito, da sócia Biotronik lícteiligunf;* G m h l l i Co KG. autorização es:a que
poderá ser comprovada através de cana, fax ou e-inail:

(i) nomear procuradores para representar a Sociedade na prática dos aios abaixo cleneadn.-, ou ÍXT
um período superior a Í 2 (doze) meses;

( i i ) engajar a Sociedade em novos negócios que nile estejam relacionados ao seu objeto so-ial;
(ii i) onerar, adquirir ou alienar participações da Sociedade em negócios, sociedades ou qualquer

outro empreendimento;
(iv) comprar, vender, hipotecar ou de qualquer outra forma onerar ou alienar bens imóveis;
(v) comprar, vender, onerar ou de qualquer outra forma alienar bens móveis cujo valor individual

ou em conjunto exceda em Reais o valor de US$50.000.00 (cinquenta mil dólares americanos).
excelo aqueles bens fabricados ou comercializados peia Sociedade por fazerem part? do ohjeio
social;

(vi) prestar garantias em empréstimos ou outras obrigações da Sociedade ou de terceiros;
(vii) celebrar ou assinar contratos ou acordos de qualquer natureza, cujo vaior ou remuneração

anual exceda em Reais o valor de fSS 200.000.00 ('duzentos mil colares americanos) ou cujo
pr.i/n de duração seja superior a 12 (doze) meses, exceto contrato^ de câmbio e contra to^ ou
acordos tendo por objeto e venda (por exemplo, contratos de fornecimento e liciuvuo,) c:e
equipamentos produzidos, comercializados, importados ou exportados pela Sociedade como
parte de seu objeto social, os quais poderão ser assinados sem resíriclo:

(v i i i ) assinar cheques e quaisquer outros documentos financeiros Já Sociedade cujo v a i u r exceda
em Reais o valor de USS100.000,00 (cem mil dólares americanos), exceto impostos, taxa^.
contribuições, pagamentos realizados através de contratos, t ransferências bancárias eletnJnieas
para cobrir tolha de pagamento ou entre contas bancárias da Sociedade, as quais poderão ..er
realizadas -cm restrição;

(ix) licenciar o uso ou de qualquer outro modo divulgar propriedade intelectual ou industrial,
incluindo, mas sem se limitar a tecnologia, paten:eada ou não. dador, técnicos, kno\\- h<;\v ou
outras informações confidenciais pertencentes à Sociedade;

(x) confessar dividas;

nri£ HAi3 2016--/'v":acj:"« - - —
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(xi) conceder ou tomar empréstimos e eruditos bancários, bem como, assumir obrigações cambiais,
caso o valor ultrapasse em cada caso, a importância correspondente a USS 100.000.00 (ccrr mi l
dólares americanos) exceUiarn-se o desconto e a cauçSo de duplicatas em lavor da -oeicdadj,

(xii) const i tuir , cindir, fusionar, incorporar, dissolver, l iquidar ou transfonnar sociedades
subsidiárias: c

(xí i i ) votar cm assembleias e/ou reuniões de acionistas e/ou suciai, ívm como tomar qiialcue;
decisão cm rcíacSo a sociedades subsidiária?,

Piinu;rafg_j°_- O Diretor poderá consti tuir procuradores com podere- específicos para a prática de
aios que nio os enumerados no Parágrafo 3a acima sem a necessidade de autori/acão previa,
desde que as procurações sejam outorgadas por períodns iguais ou interiores a um ano.
ProcuracOcs para fins judic ia is poderio ter prazo indeterminado.

REUNIÃO PE SÓCIAS

Parágrafo Único - A reuniio será dispensada quando todas as súcias decidirem, por eicriui, snbre
a matéria objcto de deliberação.

C]áusiija__Sa - Sem prejuízo do disposta no presente Contrato Social e na legislação aplicável, as seguintes
matérias dependem da deliberação- das sócias:

I - a aprovado anual das contas da administração;
II - a alteração do Contrato Social;
II! - a incorporação, cisão, fusão, transformação, dissolução e liquidação da Sociedade, ou a
cessação do estado de liquidação;
i V - a nomeação e destituição dos l iquidamos e o julgamento das suas contas;
V - o pedido de recuperação judiciai ou extrajudicial , ou pedido de falência; e
VI - a dcstinaçào dos lucros.

Parágrafo Único - As sócias decidirão, oportunamente, sobre 2 conveniência de realizar a reuni ÍV?
anual de sócias para tratar dos assuntos indicados no Artigo 1.07S d:i Lei ir 10. 400, dií 10 de
janeiro de 2002.

vi-.-i'--'/f/.u^rx1',,.^., ".,,;,'
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1'aráerafn 1 J - A convocação para a reunião de sócias será feita por escrito, com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias.

Parágrafo 2'' • As formalidades de convocação serão dispensadas quando todas as sócias
comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Cláusula l O • A reunião será instalada com a presença de sócias ré pré s emanei o 3/4 Tires quartos» do
capital social, em primeira convocação, e maioria absoluta, nas demais convocações.

Parágrafo Único - As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social e com a
legislação aplicável vinculam todas as sócias, ainda que aumentes ou dissidentes.

F.XERCÍriO SOCIAL E
BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula 12 - O exercício social lem início em 01 de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cad.i ano.
data a partir da qual deverão ser levantados o balanço patrimonial, o balanço de resultado económico e os
demitis documentos exigidos por lei.

ParHgr_afci_r - A Sociedade poderá levantar balanços intermediários a qualquer tempo e distr ibuir
lucros com base neles.

I>a.r:igr.ub_.2:'_.- Os lucros apurados pela Suciedace teiO.o a de.-tinavào que lhes for atribuída pelas
sócias, conforme quorum previsto neste Contrato Social.

LEI APLICÁVEL

(."láisula H - A Sociedade é regida pelas disposições da Lei 10.405, de 10 de janeiro de 2U02 e.
5upletivamente. pela Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações.
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FORO

Cláusu la 14 - As controvérsias oriundas do presente Contrato Social serão resolvidas no foro da Comarc
da Cidade de SÃO Paulo, com exclusSo de qualquer outro por rnais privilegiado que seja."

Estando assim justas e contratadas, ai partes assinam o presente instrumento particular em 3 f três) vias
igual teor. na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Sào Paul, 23 de junho de 2015

BIOTROMK BETElUGiB?í«3«tMJ!H^;O KG

BIOTROMK INTERNAI

estemunhas:

Í2 O 3
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BIOTRONIK COMERCIAL MEDICA LTDA.

CNPJ/MF: 50.595.271/0001-05
NIRE: 35.203.408.950

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIAS
REALIZADA EM 1° DE DEZEMBRO DE 2015

1. DATA, HORA E LOCAL: Em Io de dezembro de 2015, às 10:00 horas, na sede social da
BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA. ("Sociedade"), localizada na Rua dos Inocentes,
n° 506, Socorro, CEP 04764-050, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 50.595.271/0001-05, e com seu contrato social registrado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.203.408.950.

2. MESA: Presidente e Secretário: José Tavares de Lucena.

3. CONVOCAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação em razão de estarem presentes as
sócias representando a totalidade do capital social da Sociedade, em face ao disposto no Artigo
l .072, parágrafo 2°, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

4. PRESENÇA: Sócias representando a totalidade do capital social da Sociedade, a saber: (a)
BIOTRONIK Beteiligungs GmbH & Co KG., sociedade organizada e existente de acordo com
as leis da Alemanha, com sede em Woermannkehre l, 12359, Berlim, República Federativa da
Alemanha, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.890,113/0001-96, neste ato representada por seu
procurador Sr. José Tavares de Lucena, brasileiro, casado, contador, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. ÍO,171.767 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 918,938.528-49, residente c
domiciliado na Rua Rafael Corrêa Sampaio, l .438, Santo António, CEP: 09541-250, na Cidade de São
Caetano do Sul, Estado de São Paulo; e (b) BIOTRONIK International Vertriebs AG, sociedade
organizada e existente de acordo com as leis da Suíça, com sede em Neuhofstrasse 4, 6341, Baar,
Suíça, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.540.269/0001-00, neste ato representada por seu
procurador Sr. José Tavares de Lucena, acima qualificado.

5. ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre a nomeação do novo diretor da Sociedade em
substituição ao atual diretor da Sociedade, Sr. Daniel Eugênio dos Santos.

6. DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA TOTALIDADE DAS SÓCIAS PRESENTES: Tendo discutido e
deliberado a matéria constante da Ordem do Dia, a sócias aprovaram, sem restrição, a nomeação do
Sr. António Roberto Portugal de Alvarenga, brasileiro, divorciado, farmacêutico e bioquímico,
portador da Cédula de Identidade RG n°. 15.709.901-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°.
113.366.018-50, residente e domiciliado na Rua Itapaiuna, 1800, apt. 131, Morumbi, CEP: 05707-001,
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo para o cargo de Diretor da Sociedade em substituição
ao Sr. Daniel Eugênio dos Santos, brasileiro,
de Identidade RG n°. 6.113.209 SSP/SP e inscrito

, separado judiciíUw£n.tg,,.eontador, portador da Cédula
•rito no CPF/MFâ-^^^.^4^Q^7^ft7^^^^(3sidcote-e
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domiciliado em Alameda Fernão Cardim, 140 - apto 42, Jardim Paulista, CEP 01403-020, na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, destituído do seu cargo de diretor da Sociedade.

O Diretor nomeado na presente ata é investido no cargo de Diretor da Sociedade mediante a
assinatura do Termo de Posse constante do Ane_xo_I ã presente e deverá representar a Sociedade de
acordo com os termos e limites estabelecidos no Contrato Social da Sociedade.

7. LAVRATURA E LEITURA DA ATA: Nada mais havendo para ser tratado, foi encerrada a reunião, da
qual foi lavrada a presente Ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos sócias da Sociedade, cm 3 (três)
vias de igual teor.

Presidente e,S

São Paulo, 1° de dezembro de 2015.

SÓCIAS:

BIOTRONIK f & Co KG. tfefifi AG

Procurador
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ANEXO I

TERMO DE POSSE

Nesta data de 1° de dezembro de 2015, compareceu na sede social da BIOTRONIK COMERCIAL
MÉDICA LTDA. ("Sociedade"), localizada Rua dos Inocentes, n° 506, Socorro, CEP 04764-050, na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 11° 50.595,273/0001-05, com seu
contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de Sào Paulo sob o NiRE 35.203.408.950, o Sr.
António Roberto Portugal de Alvarenga, brasileiro, divorciado , farmacêutico e bioquímico, portador
da Cédula de Identidade RG n°. 15.709.901-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. l 13.366.018-50,
residente e domiciliado na Rua Itapaiuna, 1800, apt. 131, Morumbi, CEP: 05707-001, na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, que é então eleito para o cargo de Diretor da Sociedade por um pra/o
indeterminado, e assina o presente instrumento aceitando sua nomeação e formalizando sua investidura
na administração da Sociedade. O Sr, António Roberto Portugal de Alvarenga, acima qual i f icado,
declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial, nem condenado ou sob efeito de
condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
ínlimentar, de prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
a fé pública ou a propriedade e, por força da assinatura^-do presente Termo de Posse, aceita a sua
investidura no cargo de membro da Diretoria da Sociedade.

E ALVARENGA

J21124328322 'J 321.12<n2'i32:> O 3213243283220
— . « / - i T A Q E L l A O D E N O T A S ^
J jlUCAPELtOOSOCOftfir; S/OPailLO SP ?í
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JUCESPPROTOCOLO
0.089.222/16-7

17" ALTERAÇÃO E RE-RATTFICAÇAO í)A
16' ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Í)A BIOTRGKÍK COMERCIAL MÉDICA
LTDA.

CNPJ/MF n'' 50.595.271/0001-05
NTRE 35.203.408.950

S3o Paulo. r de dezembro de 2015.

1. Bioiromk BeíÊÍíi»tíngs Gmbtí & Co KG, soc-k-tíade consumida e exLsienie de acordo
com as le i s da Alemanha, tom sede em J2359 Berlim. República F liderai da AlemiMjh.i. n;-:
Wcerrnannkehre í. inferiu-, no CNPJ/MF sob :i" 06.890.U3/0001-96. neste aio representada por
ÍL-;I procurador, José Tavares òc Lucent, brasi le i ro , casado, conrador. poríador da Cccíula de
Identidade R.G n' i O . Í71 .767-S5P/SP e inscri:o no OPF/MF >ob n r '9!S.038.52:í-49 : reíidtnifi mi
Cidade de SDo Caeiano do Sul . Lsíado de São P&ujo. na Rua lUiiaeí Coiréa Sampaio, r/" !43H.
SaniaPau:a . CEP 095.-M-250: e

2. Bi tJ t ronik ínternafional Veríritbs AG, sociedade consiiiu/díi. e erasieníe df acordo cons
:\> íeis da Suiça. com èrao em 63-41 Baar, na Neuhofstrasse 4: Suica. iascriu; r.c C"NP.;/,MF sob r.'
07.540.269/0001-00. nei;Lc s.ro rcri-esunrsda P<ír ?eii procurador, José TLrvu.rtr; iíc Lacena. acima
qualificado.

únicas súci;i,s da sociedade empresária limitada denominada BIOTRONIK CO?vI"Eí-í,C"lAL
NfEDICA LTDA. {"Sociedade"'), com sc?de na Cidade de São Paulo. Jjsrado de São rj?n:lo: na Rua
dos Inocentes n" 5()õ. Socorro, inscrita no CvPJ/MF sob n'"1 50.595.271/0001-05, com seu Couiraio
Social arquiviido na Junta Comerei;?! do E=iado d t- São P;uilo ("JUCESP") ^ob NliRII
35.203.408.950, em sessão de 06 de dezembro de í985. e l e r L' ú l í i m a ílienição do Coniraio Social

ii\ada na JUCESP sob ir" 325.065-''15-9. em sessão de 05 cie aeosto de 20)5 .

. '>
1. As sócias consignam que em O f! de agosto de 2012 celebraram a ) 5 : alteração do Contrato
Social da Sociedade, arquivrala na ÍIJCESP sob o n'" 34^65-/T2—íxtrn sessão de M de iiízosro dt-
2012. per meio da quti! abriram a filial
conjunto I.Í104. Botafogo, CEP 22270-000,
Janeiro, rcuisirada na HJCLRJA sob N1RH ^.9
50 595.:"1/0007-09.

da Sociedade na^-Rvia Voluniários da Páma,. nr' 45,
f \ VAíl^íV" <^ • '?tõ2-32flJ2

X), rui cldKÍ(3^ífôr-"R;a, ̂  ífúàpti&z. J.-.N^c^f-^tv^Rio ci-c
R P "•; Q^QlVR^ffi^^SI^SigTJjwTíweFtíT^IÍlpnK «e
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U. N n ermuno. por um lapso, nu 16" Aitofucào Contnnu-.-J registrada riu
325.f.l.íi5/l:"-9 em sessão de- 05/08/20 1:!. e .na .?UCíCRJA sob o n, '" ZB00621 w, sessân de-
12/(J8'?J1J_5. o endereço da relcnda fi l ial constou como Rua Voluntári;:?. da Páirm. n° -15. conjunto
302. Ti o ta fogo. CEP 2227Q-000. na cidade do Rio de Janeiro. Estado d L- Rio de Janeiro, quando.
na verdade cle\cria ler constado COITIO Rua Voluntários da P Riria, n" 45. Saia 1.004.. Botafogo,
CEP 22270-000. na cidade do Rio de Janeiro. Es:ado do Rio de .bueiro. Dessa f.brn:a. as sócias
decidem retificar a deliberarão tomada na Jj5^ iilieracão cio Contraio Soeiai ú\\e para qi-e
consie o endereço correio aeirna.

í l f . Ato contínuo, as sócias ravi ficam as demais cláusulas o! a Ur akeração do Contrato Social
da Sociedade mencionada ac:n?a que não foram expressamente alteradas. ;-s quais permanocc-n?
inalteradas c* em pleno vigor.

IV. Ainda, as iócias decidem enceiTar para iodos os fins legais a íliia; localizada na Cidade de
Ribeirão Preto, Eilado de São .Vauíe. Praça Kotary Club. n1' 176, Sa la 06. City Rihe-irào. CEP
NO:i-355. registrada na J U C E S P sob l^iRE 35.90-í .-100.^1ó í- inscriia no CNPj/MT' soh n r

50.595.271/0006-10.

V. Adicionalmente, ai sócia;; decidem transJcrir :-i h l ia] da SocieíJade regi.<í.r;ida nu JI ÍCERGS
sob NJ1ÍE 43 .901 .1 ] 3. -í 03 e inscri ta no CNP J/MI-' sob n' 5U.595.27L/OOC5-j9 da Rua Taquara iv
3S3. 2r andar, conjunto 20.? c 3" andar, conjuntos 302 c 303» Petrópolis. CEP 90460-21ÍX ns Cidade
de Porto Alegre, listado do Rio Grande do Sul n a rã a Av. Princesa Isabel n° 729. Sal;^ 703. 7U4 e
?fió. Saní:in:i. CFP 90620-0(1; r nu Cidade de Porto Alegre, boiado do Rio Grsudc cio Sul .

O dire-Tor da Sociedade. i"ica ísuiorizado a praticar todos os aios necessários paru íormír.lizp.r :i
liansfercficia r rccorramcntc LÍ£> filiais da Sociedade, conforme deliberado aeinia. com as
autoridades públicas compeie.níes.

'i. ÍX-s,>a u;rrna. cm ra^Oo da reiiíicacâo c deliberações ycima. a ChiusuLi 3' cio Ccir.r^To
Sócia) ca Sociedade é alterada, c passa a vigorar corn a seguinic: redaçào'

^2Lh!&iktJ- - --' Sociedade n?)n sim f<?dt í foro na Cidade de São Pauto, Eawfh í/j São Paulo, no
Rua dox Jnoccines, n" 506 Sucuf-o. CEP Q -f7 6-1 -():>(). À Soeudod? iwkn! abrir a fechúr filiai-;,
iJgjficiíM ou eacriiúrios t? m qualquer pane do ít-rriióriG nacional.

(i) A Sociedade tt.'>ii uma filial na Cidade de Manaus; Esitaio do Anm-ouaí. na Av.
Constaflíino AVr.v >r''2~89, sula 1.106, IJnres.^&zistrada n-.; JrJCEA xob N1RE-
i3.90fl.OX5 í IV -J inserira nc; CXPJ
capita! cm scpunida Je R'S -i. 000.00 (qu
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J - a aprovação anual deis; contas da administração;
// - ú alteração do Contrato Social;
J/J - a incorporação. cisâQ.fiisão. tranqformaçàa, dissolução e liquidação da Sociedade,
ou a c >.'*•;<.: ç à o do esuicfa de liquidação:
!V - :< nomeação t- destituição tios Hquifíanres c o julgamento íAi.v suas1 COHÍCÍS;
f - o/?Lv//uf; r/j recuperação judicial ou extrqfudiciai, ou pedi de de falência;
í-7- £•; desttnoção dos lucros; c
17 f • ;'t desinação J dc.wruiçâú de Dirercrií1.^.

Por fim, ai íócus decidem consoiidar o Co:>i:';iio SoeiaJ da Sociedade, o qual. _ , ti re/kínido
^m jorno outras julgadas necessárias, pasâíí a vigorar com a seguinte n;dsçan:

-CONTRATO SOCIAL
DA

3EOTKÍLN1M COMERCUL MÉDICA LTDA.

C ' h L i i s i j l i i l ; ! - .A. Socie-dfide denomina-se Bioironik Comercial Médica F .".d a. C) uso ca palavra
"BÍCJTRONIK." na denominação socij i será penniíiJo somente cnquDiito ;; Bioironik Etleiíigun^s
íJmbli iS: Co KG for sócia ou enquanto ume dss iO rjicd;ides cio grupo 3IOTRONIK. for súcia da
Sociedade.

OBJETO SOC í AL

ríánsulfl 2 - O objeio d;; Sociedade conàisre no comércio de equipamentos, aoareíl^oí e
suprimentos médicos e hospitalar^?, importação e exportação por conta prúpric ou de Terceiros.
prestação de assistência técnica perí mente ;io seu ranio de negócio, representação corr.eroa! vr-i
geral, bem con'iO ;-; participação em outras sociedades como sócia ou acioiiist;.].

SEDE E DOMICÍLIO LKGAL

Rua d os Inocente?. 11° 506, Socorro. CL;P 0-1764-050, A Sociedade poderá abrir e fechar f i l i a i s .
agências ou escritórios em qualquer parte do território nacional.

Paráaraío único, A Sociedade tem as seguintes filiais:

(i) A Sociedade i em unia h nil n;
Constantino Nerv r. 2/89. sala

^ í
.,r̂ ^ v l-*—itLJ;



íji) A Sociedade Leni uma Filial na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Flua
Apeninos, 222, T. 2V e 3a andar. Acl imação. CEP 0153;5-000: registrada na
JUCESP sob NIRH 35.902.700.93^ c inscrita no CNPJ/MF sob ir
50.595.271/0004-58;

f v) A Sociedade tem iima filia! na Cidade cc Porre Alegre. Estado do Tl i o Grande do
Sul. na Av. Princesa Isabel. r.° 729, Salas 7(33, 704 e 7ÍJ6, Santana. CEP 90020-
001: registrada na JUCEKCS sob N IRE 43.901.113.463 e i:i?crita no CKPJ''MP
sobna ÍO.595.27 L'0005-39; s

ívi) A Sociedade icm umi! 11 lia l na Cidade do Rio de Janeiro. Csiado do Rio de Janeiro,
na Rua Volumários da Páiri í i , n*1 45. Sn ia 1.00-Í. Baaíogo, CEP 22270-000.
regiíimda na JUCilRJA sob NIRE 33.9,0120,476-2 t; inscrita no CNPJ'MF sob ir'
50.595.271/0007-09. que Lerá pnr ribieio íociaí Epens.s r; aiividiide de representação
comercial pertinente ao seu ramo de negocio.

PRAZO frE DURAÇÃO

1 . Bfotronik Betettlgunga GmbH & Co KG detém 1.37-'.600 (um m i lhão tr=7enta>
É scíeniii c qiuuro mil L- ^eiíeenias) quotas, no vaí.or nominal total de RS 1.374 600,00 (nri]
milhão, trezentos e setenta e quatro u; j l e seiscentos Reais): e

2. Biotronik International Vertriebs AG delem 205.400 (duzemas -1 cinco mil c
quatrocentas) quoiíis-. J;O valor nominal ioial íJs RS 205.400.00 (cu/.u-.ios e cinco mil c
quatrocentos Reais)

Parágrafo ! f l - De acordo com o Artigo l .052 da Lei ir 10.406, J z ! O de janeiro de 2002. ,1
responsabilidade de caca sócia ó- restrita ao valor total de sua* íjucias. sendo solidária com

O 321124ÍJei21> O 32132J3_
O E L I À O o e N O T A S

C/-P6L/ DO SOCORRO SÍO PAULO SP
Fr Oiivio Gmiisr, Pfjnteoçkj. gj

relação à integralizaçao total do capital soci

2! - Cada quora conferi.' o direi to



A DMINISTRACAO

residentes no Brasil, as quais usarão, individualmente, o vkuío de "Dirctor". O Dire:nr será
designado por prazo indeterminado ou substituído a qualquer tempo por TI e i o de reunião de sócias
pela; sócias representando 3/-1 (três quaitos) do capital soc-ici. se as quotas representativas oeste
estiverem totalmcnic ir.iegralizadas, e por unanimidade, se estiverem parcialmente íntegralizadas.
O Direior estirrá investido de amplos poderes para administrar a Sociedade, bem como par.:
praticar m.ns em seu notue. inclusive pr.ra usar a denominação soeis] nos termos da lei, constituir
procuradores na forniíi prevista abaixo e represei!lá-]a cm iodas e quaisquer circunstâncias.

EacáfitãíSLi! - O Direior designado por reurião de sócias nos teimei desta Cláusula ~>wi\o nu seu cargo mediante a assinatura do respectivo termo de posse a ser arquivado

no L i v r o de Atas da Administração da. Sociedade.

Parágrafo__2f - O Direior não poderá praticar quaisquer dos segiiimes aios sem a prévia
autorização, por escrito, da. sócia Blotronik Befei í i^ungs GmbH & Co KG. autorização
eiia -jue poderá sei' comprovada através de carta, fax ou s-mai!:

í i ) nomear procuradores para representar a Sociedade na prática dos aios abaixo eíencadoí;
ou por um período superiora 12 (doze) meses;

( l i ! engajar ;i. Sociedade em novos negócios que não estejam reíncionados ao seu objeto
social;

( i i i j onerar, adquirir ou ai ienar participações da Sociedade cm negócios, sociedade ou
qualquer outro empreendimento:
comprai1, vender, hipotecar o\ cie qualquer outra fornia onerar eu alienar bens Í;TÍÓ\:
comprar, vender, onerar ou de qualquer outra fornia al ienar bens móveis u u j o valer
individual ou era conjiMuo exceda em Reais o valor de USS50,000.00 (ci.nquenla mi!
dólares americanos), exceío aqueles bens rabvica-do-i ou comercializados pe-lr; Sociedade
p«.!f fazerem pant1 do objeto sócia):

(vi) prestar garanria?, em emprésTÍmos ou outras obrigações da Sociedade oi; de terceiros:
(vii) celebrar ou assinar oonmuos ou acordos de qualquer narurcza, cujo valor ou

remuneração anual exceda em Reais o valor de USS 200.000.00 (duzenros m i l dólares
americanos) ou cujo prazo de duração seja superior a 12 (doze) meses, exceto contrstos
tie câmbio e contratos ou acordos tendo por objeio e venda (por exemplo, conmuo;; de
fornecimento e. l ic i tação) de equipamentos produzidos, coniercititizados, importados ou
exportados pela Sociedade como pane de seu objero sócia!, o e quais poderão ser
assinados sc-in rcstric-So;

:s c. quaisquer outros documentos financeiros da Sociedade cujc valer
sxceda em Reais o valor de USS]00.000.00 Lccm
impostos, taxas, contribuições,
transferências bane á ri í-; s cletrònicas para

SBoi ' »*i.t. L.» .j'IM'rs..i • •
"•í ;t^íCi«c c- í«6«rtCieW
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bancárias da Sociedade. as quais poderão ser realizadas sem restrição;
( i x ) l i cenc ia r o LISO ou de qualquer outro modo divulgar prcpriedade intelectua! ou

industria!, incluindo, mas sem se Jimltar a iconologia. paiemeada \:M não. dados
Técnicos, kiiovy how ou outras informações confidenciais pertencentes à Sociedade:

(x) confessar dívidas:
í? í i i conceder ou tomar empréstimos i-1 eruditos bancários, bem cuino. assumir obrigações

cambiais, caso o valor ultrapasse cm cj-.da caso. a importáreis corresponde: me u USS
100. OCO. 00 (c-e:;i mil dólare? americano-;) exctluam-se o desconte e r: e;uição do
duplicatas em favor da sociedade:

(xii) constituir, c indi r . rusíoruir. incorporar, dissolver, l iqu ida r i:.u u'í»nsfonn?.r sociedades

]J.ã£'í^j:íiÍP..-ir • ^ Hireror poderá constituir procuradores com poderes específicos para z
prática de aios ç u e não os enumerados no Parágrafo 3° acuiia sem í; necessidade cc
autorização prévia. de?dc que as pracurações sejam outorgadas pó;1 aeríodos iguais QD
inferiores .". um aj.io. Procurações para fins judiciais poderão ier prazo indetenninado.

KZliNÍÃO Í>E ríÓCiAH

í - a aproviiciio ajiual das contas da administração;
1) - a alteração do Contraio Saciai ;
í i l - n incorporação, cisão, lusflo. transformação, dissolução e l iqu idação da Sociedade.
01: n cessação do estado de liquidação;
IV - d nomeação e destituição dos í iqu idanies e o julgamento d;-is su;if; comas:
V" - i ! peJ!do de recuperação judicial ou cxtrajudici;;!. ou pedidc de falência:
VI - a dc-stmaçào dos !ucros:e
VLJ - a designação e cesTituiçíío de. Diretoríes).

ParAcrafeUiTico - A.s sóc:as decidirão, oporturiani^T]^;'sUír:T!<?)»íJiii;x^^íi,cia ;ie rea l izar s
" " ' : * 'j '"'jr.^ fl/1- £ ' ' i *- ^L v " ' t J"--J^2 /

reunião anua! de vóciiis para in-mir dos. assiHVío^iuljia^mí^/^r-^
'C-fC->\o /." " "'" r'""" -oo U '

.-T^VS*'? ^- .̂i:c oop.a 4
*>ani.KIo nr, ^uw , J



Cláusula 9" - As reuniões serão realizadas sempre que necessário c deverão ^er convocadas pelo
Direiorou por sócias representando no mínimo L'5 (um quinto) do capita; social.

comparecerem ou declararem, por tscriio, esi-irem cientes do local, dfiia, iiora e ordem do
dia.

EXERCÍCIO SOCFAL E
BALANÇO PATRIMONIAL

LEI. APLICAVKL

Cláusiiia 13 - A Sociedade é reuida peias disposições cie Lei 10. -106. de 10 de jan t i ru d t.1 2002 o,
supletivamente. cela Lei íí.-ifi-i de Í 5 de dezembro de 1976 e suas fiíteracões.

FORO

Jâlisula ]-í - As confrovcrsias onundas do
O. D E N O T A S ^

i. onítirca da Cidade de bão Paulo. com. exclui
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18' ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
DA BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA
LTDA.

CNPJ/MF n" 50.595.271/0001-05
NIRE 35.203.408.950

São Paulo, 21 de março de 2036.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo:

1. Biotronik Bctciligungs GmbH & Co KG, sociedade constituída e existente de acordo
com as leis da Alemanha, com sede em 12359 Berlim, República Federal da Alemanha, na
Woermannkehre l, inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.890.113/0001-96, neste ato representada por
seu procurador, José Tavares de Lucena, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de
Identidade RG n° I0.171.767-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 918.938.528-49, residente na
Cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Rua Rafael Corrêa Sampaio, n° 1438.
Santa Paula, CEP 09541-250; e

2. Biotronik International Vertriebs AG, sociedade constituída e existente de acordo com
as leis da Suíça, com sede em 6341 Baar, na Neuhofstrasse 4, Suíça, inscrita no CNPJ/MF sob n°
07.540.269/0001-00, neste ato representada por seu procurador, José Tavares de Lucena, acima
qualificado,

únicas sócias da sociedade empresária limitada denominada BIOTRONIK COMERCIAL
MÉDICA LTDA. ("Sociedade"), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
dos Inocentes n° 506, Socorro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 50.595,271/0001-05, com seu Contrato
Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob NIRE
35.203.408.950, em sessão de 06 de dezembro de 1985, e 17a alteração e re-ratifícação da 16a

alteração do Contrato Social da Sociedade arquivada na JUCESP sob n° 68.647/16-5, em sessão de
12 de fevereiro de 2015,

têm entre si, justo e contratado, alterar o Contrato Social da Sociedade da seguinte forma:

I. As sócias decidem encerrar para todos os fins legais a filial localizada na Cidade de
Manaus, Estado do Amazonas, na Av. Constantino Nery n° 2789, sala 1.106, Flores, registrada na
Junta Comercial do Estado do Amazonas ("JUCEA") sob NIRE 13.900,085.119 e inscrita no
CNPJ/MF sob n° 50.595.271/0003-77.



O diretor da Sociedade fica autorizado a praticar todos os atos necessários para formalizar o
encerramento da filial da Sociedade, conforme deliberado acima, com as autoridades públicas
competentes.

II. Dessa forma, em razão da ratificação e deliberações acima, a Cláusula 3a do Contrato
Social da Sociedade é alterada, e passa a vigorar com a seguinte redacão:

"Cláusula 3" - A Sociedade tem sita sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de Sào Paulo, na
Rua dos Inocentes, n° 506. Socorro, CEP 04764-050. A Sociedade poderá abrir e fechar filiais,
agências ou escritórios em qualquer parle do território nacional

Parágrafo único. A Sociedade tem as seguintes filiais:

(i) A Sociedade tem uma Filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Apeninos, 222, r, 2" e 3° andar, Aclimação, CEP 01533-000, registrada tia
JUCESP sob NIRE 35.902.760.938 e inscrita no CNPJ/MF .sob n °
50.S95.271/0004-58;

(ii) A Sociedade tem uma filial na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, na Av. Princesa Isabel, n° 729, Salas 703, 704 e 706, Santana, CEP 90620-
001, registrada na JUCERGS sob NIRE 43.901.113.463 e inscrita no CNPJ/bfF
sob n° 50.595.271/0005-39; e

A Sociedade tem uma filial na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Rua Voluntários da Pátria, n" 45, Sala 1.004, Botafogo, CEP 22270-
000, registrada na JUCERJA sob NIRE 33.9.0120.476-2 e inscrita no CNPJ/MF
sob n° 50.595.271/0007-09, que terá por objelo social apenas a atividade de
representação comercial pertinente ao seu ramo de negócio. "

III. Por fim, as sócias decidem consolidar o Contrato Social da Sociedade, o qual, já rcfletindo
as alterações acima, bem como outras julgadas necessárias, passa a vigorar com a seguinte redacão:

CONTRATO SOCIAL
DA

BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA.

DENOMINAÇÃO

Cláusula l n - A Sociedade denomina-se Biotronik Comercial Médica Ltda. O uso da palavra
"BIOTRONIK" na denominação social será permitido s^ifl^OcQUtWíít/u «lOtr.oniíflieíeâieunes
GmbH & Co KG for sócia ou enquanto uma das sociííd*ufe.d,£

1 O coiform»',,

Sociedade.

igungs
o; sócia da



'
OB.TETO SOCIAL

Cláusula 2a - O objeto da Sociedade consiste no comércio de equipamentos, aparelhos c
suprimentos médicos e hospitalares, importação e exportação por conta própria ou de terceiros,
prestação de assistência técnica pertinente ao seu ramo de negócio, representação comercial em
geral, bem como a participação em outras sociedades como sócia ou acionista.

SEDE E DOMICÍLIO LEGAL

Cláusula 3:| - A Sociedade tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua dos Inocentes, n° 506, Socorro, CEP 04764-050. A Sociedade poderá abrir e fechar filiais,
agências ou escritórios em qualquer parte do território nacional.

Parágrafo único. A Sociedade tem as seguintes filiais:

(i) A Sociedade tem uma Filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Apeninos, 222, 3°, 2° e 3° andar, Aclimação, CEP 01533-000, registrada na
JUCESP sob N1RE 35.902.760.938 e inscrita no CNPJ/MF sob n°
50.595.271/0004-58;

( i i ) A Sociedade tem uma filial na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, na Av. Princesa Isabel, n° 729, Salas 703, 704 e 706, Santana, CEP 90620-
001, registrada na JUCERGS sob NÍRE 43.901.113.463 e inscrita no CNPJ/MF
sob n° 50.595.271/0005-39; e

A Sociedade tem uma fil ial na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
na Rua Voluntários da Pátria, n° 45, Sala 1.004, Botafogo, CEP 22270-000,
registrada na JUCERJA sob NIRE 33.9.0120.476-2 e inscrita no CNPJ/MF sob n°
50.595.271/0007-09, que terá por objeto social apenas a atividade de representação
comercial pertinente ao seu ramo de negócio.

PRAZO DE DURAÇÃO

Cláusula 4a - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

CAPITAL

Cláusula 5" - O capital social, totalmente iniegralizado, c de R$1.580.000,00 (um milhão
quinhentos e oitenta mil Reais), dividido em 1.580.000 (um milhão quinhentas e oitenta mil)
quotas, no valor nominal de R$],00 (um Real) c^^^ia^dfelpbuidasentre, a$ .sócias da seguinte
forma:



1. Biotronik Beteiligungs GmbH & Co KG detém 1.374.600 (um milhão trezentas
e setenta e quatro mil e seiscentas) quotas, no valor nominal total de RS 1.374.600,00 (um
milhão, trezentos e setenta e quatro mil e seiscentos Reais); e

2. Biotronik International Vertriebs AG detém 205.400 (duzentas e cinco mil e
quatrocentas) quotas, no valor nominal total de RS 205.400,00 (duzentos e cinco mil e
quatrocentos Reais).

Parágrafo 1° - De acordo com o Artigo 1.052 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a
responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor total de suas quotas, sendo solidária com
relação à integralização total do capital social.

Parágrafo 2° - Cada quota confere o direito a um voto nas decisões das sócias.

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 6a - A Sociedade será administrada por uma ou mais pessoas físicas, não sócias,
residentes no Brasil, as quais usarão, individualmente, o título de "Diretor'. O Diretor será
designado por prazo indeterminado ou substituído a qualquer tempo por meio de reunião de sócias
pelas sócias representando 3/4 (três quartos) do capital social, se as quotas representativas deste
estiverem totalmente integralizadas, e por unanimidade, se estiverem parcialmente integralizadas.
O Diretor estará investido de amplos poderes para administrar a Sociedade, bem como para
praticar atos em seu nome, inclusive para usar a denominação social nos termos da lei, constituir
procuradores na forma prevista abaixo e representá-la em todas e quaisquer circunstâncias.

Parágrafo l" - O Diretor designado por reunião de sócias nos termos desta Cláusula será
investido no seu cargo mediante a assinatura do respectivo termo de posse a ser arquivado
no Livro de Atas da Administração da Sociedade.

Parágrafo _2° - O Diretor não poderá praticar quaisquer dos seguintes atos sem a prévia
autorização, por escrito, da sócia Biotronik Beteiligungs GmbH & Co KG, autorização
esta que poderá ser comprovada através de carta, fax ou e-mail:

(i) nomear procuradores para representar a Sociedade na prática dos atos abaixo elencados
ou por um período superior a 12 (doze) meses;

(ii) engajar a Sociedade em novos negócios que não estejam relacionados ao seu objeto
social;

(iii) onerar, adquirir ou alienar participações da Sociedade em negócios, sociedades ou
qualquer outro empreendimento;

(iv) comprar, vender, hipotecar ou de qualquer outra forma onerar ou-alienar bens imóveis;
(v) comprar, vender, onerar ou de qualquer outra forma alienar bens] móveis cujo valor

individual ou em conjunto exceda em Reais o vajóY de JÍS$5Q.00/)tOO (cinquenta mil
dólares americanos), exceto aqueles bens fabrica



por fazerem parte do objeto social;
(vi) prestar garantias em empréstimos ou outras obrigações da Sociedade ou de terceiros;
fvii) celebrar ou assinar contratos ou acordos de qualquer natureza, cujo valor ou

remuneração anual exceda em Reais o valor de US$ 200.000,00 (duzentos mil dólares
americanos) ou cujo prazo de duração seja superior a 12 (doze) meses, exceto contratos
de câmbio e contratos ou acordos tendo por objeto e venda (por exemplo, contratos de
fornecimento e licitação) de equipamentos produzidos, comercializados, importados ou
exportados pela Sociedade como parte de seu objeto social, os quais poderâo ser
assinados sem restrição;

(viii) assinar cheques e quaisquer outros documentos financeiros da Sociedade cujo valor
exceda em Reais o valor de US$100.000,00 (cem mil dólares americanos), exceto
impostos, taxas, contribuições, pagamentos realizados através de contratos,
transferências bancárias eletrônicas para cobrir folha de pagamento ou entre contas
bancárias da Sociedade, as quais poderão ser realizadas sem restrição;

(ix) licenciar o uso ou de qualquer outro modo divulgar propriedade intelectual ou
industrial, incluindo, mas sem se limitar a tecnologia, patenteada ou não, dados
técnicos, know how ou outras informações confidenciais pertencentes à Sociedade;

(x) confessar dívidas;
(xi) conceder ou tomar empréstimos e créditos bancários, bem como, assumir obrigações

cambiais, caso o valor ultrapasse cm cada caso, a importância correspondente a US$
100.000,00 (cem mil dólares americanos) cxcetuam-se o desconto e a caução de
duplicatas em favor da sociedade;

(xii) constituir, cindir, fusionar, incorporar, dissolver, liquidar ou transformar sociedades
subsidiárias; e

(xiii) votar em assembleias e/ou reuniões de acionistas e/ou sócias, bem como tomar
qualquer decisão em relação a sociedades subsidiárias.

Parágrafo 3" - O Diretor poderá constituir procuradores com poderes específicos para a
prática de atos que não os enumerados no Parágrafo 3° acima sem a necessidade de
autorização prévia, desde que as procurações sejam outorgadas por períodos iguais ou
inferiores a um ano. Procurações para Fins judiciais poderão ter prazo indeterminado.

REUNIÃO PE SÓCIAS

Cláusula T - As deliberações das sócias serão tomadas em reunião, obedecendo às regras de
convocação e quorum dispostas neste capítulo.

Parágrafo Único - A reunião será dispensada quando todas as sócias decidirem, por escrito,
sobre a matéria objeto de deliberação.

Cláusula 8n - Sem prejuízo do disposto no presente Contrato
seguintes matérias dependem da deliberação das sócias:

islação aplicável, as



I - a aprovação anual das contas da administração;
II - a alteração do Contrato Social;
III - a incorporação, cisão, fusão, transformação, dissolução e liquidação da Sociedade,
ou a cessação do estado de liquidação;
IV - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;
V - o pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, ou pedido de falência;
VI - a destinaç5o dos lucros;e
VII - a designação e destituição de Diretor(es).

Parágrafo IJnjco - As sócias decidirão, oportunamente, sobre a conveniência de realizar a
reunião anual de sócias para tratar dos assuntos indicados no Artigo 1.078 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002.

CláusulaJ^ - As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser convocadas pelo
Diretor ou por sócias representando no mínimo 1/5 (um quinto) do capital social.

Parágrafo 1° - A convocação para a reunião de sócias será feita por escrito, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

Parágrafo 2° - As formalidades de convocação serão dispensadas quando todas as sócias
comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do
dia.

Cláusula 10 - A reunião será instalada com a presença de sócias representando 3/4 (três quartos) do
capital social, em primeira convocação, e maioria absoluta, nas demais convocações.

Cláusula Jl - As deliberações das sócias serão tomadas por votos correspondentes a, no mínimo,
3/4 (três quartos) do capital social.

Parágrafo ..Único - As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social e
com a legislação aplicável vinculam todas as sócias, ainda que ausentes ou dissidentes.

EXERCÍCIO SOCIAL E
BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula,12 - O exercício social tem início em 01 de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de
cada ano. data a partir da qual deverão ser levantados o balanço patrimonial, o balanço de resultado
económico c os demais documentos exigidos por lei.

Parágrafo-J° - A Sociedade poderá levantar balanços intermediários a qualquer tempo e
distribuir lucros com base neles.
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Parágrafo 2° - Os lucros apurados pela Sociedade terão a destinação que lhes for atribuída
pelas sócias, conforme quorum previsto neste Contrato Social.

LEI APLICÁVEL

Cláusula H - A Sociedade é regida pelas disposições da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e,
supletivãmente, pela Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações.

FORO

Cláusula 14 - As controvérsias oriundas do presente Contrato Social serão resolvidas no foro da
Comarca da Cidade de São Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja."
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Estando assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento particular em 3 (três)
vias de igual teor, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, 21 de março de 2016.
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